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REGIMENTO INTERNO PARA O CONSELHO DE CAMPUS DA UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE PICOS – PI;
Com base no que diz o Regimento Geral da UESPI, o seu Estatuto e normas suplementares, após consulta à comunidade universitária em geral, respeitando-se o princípio da representatividade e da participação comunitária, transcorrida discussão e votação em plenária, o Presidente do Conselho de Campus, no uso das suas atribuições, resolve sancionar este Regimento Interno, para que se dê a sua organização e funcionamento, de acordo com as determinações descritas a seguir:
Da Definição, Composição e Competência
Art. 1º – O Conselho de Campus é o órgão máximo da Unidade Universitária, com poder deliberativo, normativo e consultivo em matéria administrativa e didático-científica, nos termos do Estatuto da UESPI, seu Regimento Geral e normas suplementares.
§ 1º – Além de aprovações, autorizações, homologações e outras manifestações, as deliberações do Conselho de Campus podem, conforme sua natureza, tomar a forma de atos, resoluções ou provisões a serem baixadas pelo seu Presidente;
§ 2º - O Conselho de Campus funcionará também como instância de recurso, conforme definição do Regimento geral desta IES; 
Art. 2º – O Conselho de Campus obedecerá sempre o princípio da representatividade, devendo suas manifestações e decisões traduzir sempre a opinião dos seus representados.
Parágrafo único – Cabe aos conselheiros de cada curso instituir formas de consulta aos seus pares, para que faça valer a sua representação. O mesmo se aplica aos representantes dos servidores técnico-administrativos.
Art. 3º – O Conselho de Campus é constituído da seguinte forma:



I – Diretor (a) do Campus, como Presidente;


II – Vice-Diretor (a), como Vice-Presidente;


III – O conjunto dos Coordenadores dos cursos de graduação;



IV – Coordenador de área, se houver;



V – 02 (dois) representantes do corpo docente por curso, eleitos por seus 
                               pares em eleição específica;



VI – 01 (um) representante do corpo discente por curso, eleito por seus 
                               pares em eleição específica;



VII – 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos;



VIII – Coordenadores dos cursos de Pós-graduação, Lato sensu e Stricto 
                               sensu, do Campus;


IX – Coordenadores dos cursos seqüenciais, se houver;



X – Coordenadores dos Núcleos administrativos do Campus;

§ 1º - Os mandatos dos conselheiros descritos nos incisos V, VI e VII terão duração prevista de 01 (um) ano, podendo ser renováveis por igual período. O mandato dos demais conselheiros terá duração equivalente à sua permanência no cargo;
§ 2º - Só será permitida a representação docente por professor do quadro provisório na total ausência de professor do quadro permanente;
§ 3º - A ausência de professor assinalada no parágrafo anterior será constatada através da ausência de candidaturas de professores do quadro efetivo no momento do registro das chapas nas eleições para conselheiro, devendo então a comissão eleitoral proceder a abertura de inscrições para chapas de professores do quadro temporário; 
§ 4º - Após as eleições para representantes de todas as categorias, o primeiro mais votado assumirá como o representante e os demais constarão como suplentes, respeitando-se o número de votos do mais votado para o menos votado.
Art. 4º – São competências do Conselho de Campus:



I – Supervisionar a política universitária, no âmbito de sua unidade;



II – Aprovar plano de ação das Atividades acadêmicas, científicas e culturais, a partir da Política universitária da Instituição;



III – Exercer controle disciplinar, julgando processos que foram constituídos por ato do Diretor da Unidade Universitária;



IV – Propor, ouvido o Colegiado dos Cursos, a realização, na Universidade, de Cursos de pós-graduação Lato e Stricto sensu, aperfeiçoamento, extensão e outros, bem como projetos de pesquisa, de conformidade com os planos aprovados;



V – Proclamar os eleitos nos processos de sua competência;



VI – Funcionar, como grau de recurso, nas eleições de sua competência;



VII – Deliberar, em grau de recurso, sobre as penalidades disciplinares aplicadas aos discentes e docentes pelos Colegiados de cursos;



VIII – Deliberar sobre desligamento de discentes motivados por ato de indisciplina;



IX – Aprovar e modificar seu Regimento Interno na proporção de dois terços dos seus membros;



X – Revogar atos ad referendum do Presidente do Conselho de campus, por meio de maioria absoluta dos seus membros;



XI – Emitir parecer sobre reformulação de Projeto Político-Pedagógico de cursos;


XII – Constituir comissões permanentes e transitórias;


XIII – Aprovar, em segunda instância, os planos de reformulação de curso que serão submetidos aos Conselhos Superiores;



XIV – Julgar os recursos originários das coordenações;



XV – Discutir e aprovar a distribuição dos encargos docentes a cada semestre letivo, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 61, de 20 de dezembro de 2005, e suas alterações;



XVI – Discutir e aprovar a oferta de disciplinas em cada período letivo;



XVII – Discutir procedimentos didático-metodológicos adequados às necessidades da Educação Superior;



XVIII – Analisar e propor a redistribuição entre os cursos ou áreas as vagas destinadas à Unidade Universitária pelo Conselho Universitário, na realização de concurso para professores efetivos;



XIX – Propor seleção para contratar professores provisórios, justificando a sua necessidade;



XX – Deliberar sobre a composição da banca examinadora de Concurso Público para professores;



XXI – Apreciar denúncias e dirimir conflitos relacionados às atividades da Unidade Universitária;



XXII – Apreciar e deliberar sobre a mudança de regime de trabalho dos professores;



XXIII – Apreciar e deliberar sobre o projeto de pesquisa ou atividade de extensão proposto por professores da Unidade Universitária ou por eles executado;



XXIV – Analisar, apreciar e encaminhar, quando for o caso, aos Órgãos de Deliberação Superior qualquer outro assunto relacionado à Unidade Universitária, nas áreas de Ensino, Pesquisa e Extensão;



XXV – Constituir banca examinadora para abreviamento de curso, segundo a lei e as normas procedimentais constantes do Regimento Geral.
Das substituições, vacânciaS e perdaS do mandato

Art. 5º – O conselho de Campus, quando deliberar sobre matéria de interesse pessoal ou individual do Presidente, deverá substituí-lo pelo Vice-Presidente, salvo se, pelo mesmo motivo, o Vice-Presidente também estiver impedido, caso em que se buscará o conselheiro mais antigo na instituição, substituindo-o em caso de impedimento até que se encontre conselheiro apto a presidir a reunião.

Parágrafo único – Nas ausências do Presidente do Conselho de Campus, a ordem de substituição para presidir as seções será a mesma descrita acima.
Art. 6º – Os membros do Conselho serão substituídos em suas faltas e/ou impedimentos por suplentes eleitos pelas instâncias representadas, nos termos do § 4º do art. 3º.
§ 1º - O conselheiro que precisar se ausentar das suas atividades deverá encaminhar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas antes de quaisquer reuniões, documento que apresente o seu pedido de afastamento e solicite ao Presidente a imediata convocação do seu suplente, devendo indicar se sua ausência é de caráter temporário ou definitivo;
§ 2º - Em caso de ausência temporária, conforme parágrafo anterior, o documento apresentado deverá indicar também o tempo exato do seu afastamento, indicando data de início e de término do mesmo;
§ 3º - Havendo vacância da titularidade e da respectiva suplência, proceder-se-á nova eleição, no prazo máximo de trinta dias, para complementação do mandato;
Art. 7º – Perderá o mandato o representante:



I – Docente que se afastar definitivamente do cargo que representa no Conselho de campus;



II – Técnico-administrativo que perder a condição de servidor da UESPI;



III – Que deixar de comparecer a três reuniões consecutivas sem justificativa;



IV – Que for condenado em sindicância ou processo administrativo desta IES, transitado em julgado, após ter-lhe sido oportunizada ampla defesa e contraditório;

§ 1º – Todos os casos listados acima serão comunicados pelo Presidente em reunião do Conselho, divulgados amplamente pelo campus e deverão constar em ata;
§ 2º - A justificativa constante do inciso III deverá ser entregue por escrito ao Presidente no prazo máximo de 36 (trinta e seis) horas após a convocação.
Das reuniões
Art. 8° - O Conselho do Campus reunir-se-á, ordinariamente, a cada dois meses, sempre que convocado pelo Diretor do Campus ou por solicitação de um terço dos seus membros.

§ 1° – A convocação para as reuniões do Conselho de Campus será feita sempre por escrito, através de carta, correio eletrônico e edital publicado no mural da instituição, e com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, pelo seu Presidente ou, excepcionalmente, por dois terços dos seus membros;
§ 2º - No que diz respeito às reuniões extraordinárias, elas devem ser convocadas mediante indicação de pauta específica, sendo vedada a possibilidade de se discutir “o que ocorrer”.
Art. 9º - As reuniões ordinárias e extraordinárias não terão duração estabelecida, podendo ser prorrogadas por tantas sessões se fizerem necessárias, ouvido o colegiado mediante proposta do Presidente ou quaisquer conselheiros. 

§ 1º - A distinção entre sessão e reunião é feita da seguinte forma: 



I – Denomina-se Reunião o conjunto dos trabalhos desenvolvidos pelo 
                              Conselho de Campus para o devido esgotamento dos assuntos 
                              constantes da sua pauta;



II – Denomina-se Sessão a cada momento de atividades que compõem a 
                               Reunião;
§ 2º - As Reuniões poderão ser desenvolvidas em Sessões diferentes sempre que assim se fizer necessário em razão da matéria em debate e da exigüidade do tempo;
§ 3º – Os conselheiros poderão solicitar, por escrito e/ou fazendo constar sua solicitação em ata:



I – Realização de sessão extraordinária;



II – Urgência;

§ 4° – As solicitações descritas no parágrafo anterior serão aprovadas por votação no colegiado, e deverão contar com a sua maioria simples.
Art. 10 – O comparecimento às reuniões do Conselho de Campus é prioritário a qualquer outra atividade.

Parágrafo único: A ausência ou falta de determinada classe de representantes não obstará o funcionamento do Conselho de Campus.
Art. 11 – O quorum mínimo para as atividades do Conselho de Campus é composto pela maioria absoluta dos seus membros.
Parágrafo único – Não havendo o quorum mínimo necessário, será feita nova convocação no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, observando-se novo quorum mínimo de 1/3 (um terço) mais 01 (um) da composição plena dos membros do colegiado.

Art. 12 – O quorum da reunião será verificado pelo Presidente em primeira chamada no horário marcado e, não sendo integralizado, será verificado em segunda chamada passados 15 (quinze) minutos do horário estipulado.

Art. 13 – Havendo o quorum estipulado e declarada aberta a reunião pelo Presidente, os trabalhos desenvolver-se-ão na seguinte seqüência:



I – Discussão e aprovação da ata da reunião anterior;



II – Período de expediente para comunicações e registro de fatos ou 
                                comentários sobre assuntos de natureza geral;



III – Ordem do dia;

Parágrafo único – Em caso de reunião extraordinária, a reunião passará imediatamente para a Ordem do dia, sendo a sua ata lida e discutida na próxima reunião ordinária, juntamente com a ata da última reunião ordinária.
Art. 14 – A reunião não será realizada:



I – No caso de ausência de quorum mínimo, caso em que deve ser 


       observado o parágrafo único do art. 11;



II – Por motivo de força maior, justificado pelo Presidente e ouvidos os 
                               conselheiros;

Art. 15 – A Reunião poderá ser suspensa pelo Presidente e/ou maioria absoluta dos conselheiros presentes em razão da conveniência da ordem dos trabalhos, e o tempo de suspensão não será computado no prazo de sua duração.

Art. 16 – As reuniões do Conselho de Campus serão assistidas por uma Secretaria executiva, determinada pelo Presidente através de Portaria específica.
Art. 17 – De cada reunião do Conselho de Campus lavrar-se-á ata sucinta que, além de numerada e datada, deverá registrar:



I – O início e o término da reunião e/ou sessão;



II – O nome completo do seu Presidente;



III – Os nomes dos conselheiros presentes e ausentes;


IV – A ordem do dia;



V – Uma súmula do expediente lido e dos trabalhos desenvolvidos;



VI – O nome dos autores das propostas votadas, caso as haja;

§ 1º - As informações e documentos não oficiais, lidos em resumo no expediente pelo secretário, serão indicados na ata, com a declaração do objeto a que se referirem, salvo se a sua publicação integral for requerida ao Presidente e por ele deferida; 

§ 2° - As informações oficiais enviadas ao Conselho de Campus, a requerimento de qualquer conselheiro, serão lidas e constarão da ata;

§ 3º – A ata, após aprovação em plenário, será assinada pelo Presidente, secretários e conselheiros;

§ 4º – O conselheiro somente poderá se pronunciar sobre retificação da ata por uma vez, em ponto que designará no início do seu pronunciamento, por tempo não excedente a 01 (um) minuto, sendo-lhe facultado enviar ao Presidente qualquer retificação ou declaração por escrito.
Art. 18 – Aprovada a ata, o secretário fará a leitura do expediente, podendo o Presidente ou qualquer conselheiro fazer uso da palavra, por tempo não superior a 3 (três) minutos, para comunicações, registro de fatos ou comentários sobre assunto de natureza geral.
Art. 19 – Concluído o expediente, o Presidente iniciará a Ordem do dia, começando pelos processos com pedido de vista ou diligência.
Das Discussões

Art. 20 – Durante os trabalhos da Ordem do dia, será facultada a palavra ao conselheiro que a solicitar, a cada matéria em discussão, pelo prazo máximo de 3 (três) minutos.

§ 1º - Excepcionalmente, e quando se tratar de defesa de ponto de vista acerca de assunto altamente controvertido, caberá ao Presidente ou à aprovação da maioria simples dos seus pares a concessão de prorrogação do tempo de exposição do conselheiro expositor;

§ 2º - A pedido do conselheiro, será permitida a réplica, pelo tempo máximo de 1 (um) minuto;

§ 3º - Concluídos os pronunciamentos dos conselheiros sobre a matéria objeto de discussão, será facultado ao relator ou expositor usar da palavra para responder às argüições formuladas ou completar pontos que não tenham sido explicitados, quando da apresentação do relatório ou exposição do assunto, competindo ao Presidente, logo a seguir, dar por encerrado o debate;

§ 4° - Encerrada a discussão e havendo quorum para deliberar, o Presidente procederá à votação, admitindo, a seu critério, o uso da palavra somente para formulação ou encaminhamento da votação ou de questão de ordem;

Art. 21 – Antes de iniciada a votação, é facultado ao conselheiro sugerir:



I – Votação da proposição por partes;



II – Votação por determinado processo, dentre os permitidos;



III – Alteração da ordem de votação das matérias;

Parágrafo único: As sugestões serão apreciadas e decididas pela maioria simples dos conselheiros.
Art. 22 – O conselheiro que obtiver vista de processo não poderá retê-lo além do prazo concedido pelo Presidente.
§ 1º - Poderá o Presidente conceder ao conselheiro solicitante qualquer prazo até o limite de 15 (quinze) dias corridos para vistas aos processos do Conselho de campus;

§ 2º - O não cumprimento do prazo estabelecido impedirá o conselheiro de obter vista de qualquer processo pelo prazo de 06 (seis) meses;

Art. 23 – A nenhum conselheiro será permitido o uso da palavra sem inscrição prévia, respeitando-se os encaminhamentos do Presidente.
§ 1° - O conselheiro deverá dirigir-se ao colegiado de modo geral;

§ 2º - É vedado ao conselheiro usar expressões descorteses, estendendo-se a proibição para os documentos que se pretende incorporar à exposição;

§ 3º - A inobservância do disposto no parágrafo anterior sujeitará o conselheiro à advertência do Presidente e, no caso de reincidência, à cassação da palavra.
Art. 24 – O conselheiro, na discussão, não poderá:



I – Desviar-se da questão em debate;



II – Ultrapassar o prazo que lhe foi concedido;



III – Deixar de atender às advertências do Presidente;
Art. 25 – A inscrição do conselheiro para discussão da matéria em debate será feita pelo secretário.
Parágrafo único – Em razão da matéria em debate, o Presidente poderá organizar as discussões da forma que seja mais conveniente ao desenvolvimento dos trabalhos, respeitando a ordem das inscrições.
Art. 26 – Em qualquer fase da reunião, verificada a inexistência do quorum, o Presidente suspenderá os trabalhos por 10 (dez) minutos de ofício, ou mediante iniciativa de qualquer conselheiro, e persistindo a insuficiência de quorum, o Presidente encerrará a sessão.
Parágrafo único – No caso de encerramento da sessão pelo motivo de falta de quorum, uma nova sessão deverá ser marcada pelo Presidente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para que se dê prosseguimento à reunião do Conselho de campus, segundo a mesma pauta.
Art. 27 – Poderão as partes interessadas assistir às reuniões, condicionada à aprovação da maioria simples dos Conselheiros, devendo guardar silêncio e abster-se de manifestações de aplausos e/ou reprovações, sob pena de ser solicitada a sua retirada da Reunião.
Parágrafo único: As partes interessadas poderão ter direito a voz, cabendo essa decisão à maioria simples dos conselheiros. Nesse caso, a participação será disciplinada pelas mesmas normas aplicadas aos conselheiros.
Da Ordem do dia

Art. 28 – A Ordem do dia da reunião constituir-se-á de proposições e requerimentos.

§ 1º - Constituem proposições:



I – Projetos de resolução;



II – Indicações;



III – Emendas;

§ 2º - Constituem requerimentos toda demanda levada ao Conselho em razão de sua competência, atribuída pelo Estatuto, pelo Regimento Geral ou a critério do Presidente.
Art. 29 – Os projetos de resolução destinam-se a regular assuntos de natureza administrativa, de Ensino, de Pesquisa e de Extensão.
§ 1º - Os projetos de resolução serão apresentados por conselheiro, acompanhados de justificativa e demais documentos que julgar pertinentes, e terão prioridade de votação às demais proposições;

§ 2º - O conselheiro, ao propor projeto de resolução, deverá solicitar sua inclusão em pauta como ponto específico, cabendo ao secretário distribuir cópias deste aos demais membros do conselho, por ocasião da convocação;

§ 3º - O relator do projeto de resolução será o seu autor e, na desistência deste, outro conselheiro será nomeado pelo Presidente;

§ 4º - O projeto de resolução que receber parecer contrário dos conselheiros será arquivado.
Art. 30 – Indicação é a proposição através da qual o conselheiro pode sugerir que o assunto nela focalizado seja objeto de providências ou estudo, com finalidade de seu esclarecimento ou formulação de projetos de resolução.

§ 1º – As indicações serão apresentadas por Conselheiro, justificadas por escrito, lidas na reunião e lavradas em ata;
§ 2º – Em se tratando de informações oficiais, o conselheiro deverá requerê-las ao Presidente, que encaminhará a solicitação ao destinatário no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 3º – Encaminhado pedido de informações, as respostas deverão ser apresentadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, para tomada de novas providências.
Art. 31 – Emenda é o projeto de resolução apresentado como acessório de outra resolução já aprovada e/ou em discussão.
Parágrafo único – As propostas de emenda que digam respeito a proposições constantes da Ordem do dia deverão ser apresentadas no momento da reunião em que a matéria respectiva for anunciada.
Art. 32 – Os requerimentos podem ser feitos a qualquer hora dos trabalhos da Ordem do dia, e devem constar da Ata, juntamente com o nome do requerente.
Dos Processos de votação

Art. 33 – O processo de votação das proposições e requerimentos será decidido a cada caso pelo colegiado, podendo ser adotados qualquer um dos seguintes:



I – Simbólico;



II – Nominal;



III – Escrutínio secreto;

Parágrafo único – Após a escolha de um processo específico para a proposição ou requerimento em pauta, este deverá ser adotado até a sua conclusão, não sendo permitida a alteração de processo.
Art. 34 – No processo simbólico, o Presidente convidará os conselheiros favoráveis ao pleito a levantarem o braço e, por contraste visual, anunciará o resultado da votação.
§ 1º – Em razão da questão abordada, o colegiado e/ou o Presidente poderá propor que a votação seja realizada inclusive para determinar os votos contrários e abstenções à proposição;
§ 2º – Por solicitação de quaisquer dos conselheiros, efetuada imediatamente após a realização da votação, o Presidente poderá proceder à contagem exata do número de votos, prevalecendo o seu resultado sobre o contraste visual;
Art. 35 – O processo nominal será executado por chamada de listagem especial de votação, elaborada em Ordem alfabética e anunciada pelo secretário de acordo com a ordem, e apresentará o resultado parcial da votação na medida em que se sucederem os votos.
Art. 36 – É facultada a quaisquer dos votantes a declaração de voto, que deverá ser concisa e fazer-se constar em Ata.
Art. 37 – A votação por escrutínio secreto será feita mediante cédulas manuscritas ou pré-impressas, recolhidas à urna à vista dos participantes e realizar-se-á por deliberação de 2/3 (dois terços) dos conselheiros presentes.

Parágrafo único – A apuração será feita pelo presidente, auxiliado por dois conselheiros designados como escrutinadores.

Art. 38 – As votações serão realizadas com a presença da maioria absoluta do Colegiado.

Parágrafo único – Nos casos descritos no Parágrafo único do art. 11, as votações serão realizadas com a maioria simples dos conselheiros.

Art. 39 – Uma vez iniciado o processo de votação, e tendo o conselheiro expresso o seu voto, não será admitida mudança posterior do seu posicionamento por alegação de que argumentos e razões expressos o levaram a tanto, haja vista que se entende que o processo de votação é algo que deve se suceder à ampla discussão dos assuntos em pauta.  

§ 1º - Cada conselheiro tem o direito de apenas 01 (um) voto, ainda que participe do colegiado sob dupla condição;

§ 2º - O Presidente terá voto, inclusive o de qualidade;
Art. 40 – Após declarada encerrada a votação pelo Presidente, nenhum voto mais será computado.

§ 1º - O Presidente deverá cuidar para que não seja suprimido nenhum voto antes que declare encerrada a votação;

§ 2º - Quando iniciada uma votação, será esta ultimada, independente do tempo da reunião;

§ 3º - O Presidente deverá sinalizar para o secretário a forma ótima de apor em ata os resultados das votações, tendo em vista a especificidade dos processos de votação disponíveis. 

Das questões de ordem

Art. 41 – As dúvidas sobre interpretação deste Regimento constituirão Questão de ordem.

§ 1º - A Questão de ordem deve indicar o dispositivo regimental que deu motivo à dúvida relacionado com a matéria tratada no momento, não podendo versar tese de natureza doutrinária ou especulativa;

§ 2º - Para contraditar Questão de ordem, poderá falar um único conselheiro – ou o próprio Presidente – por prazo não excedente a 03 (três) minutos;

§ 3º - O Presidente decidirá sobre as Questões de ordem, e de sua decisão caberá recurso ao colegiado;

§ 4º - Nenhum conselheiro poderá renovar, na mesma reunião, Questão de ordem nela decidida pelo Presidente, a não ser em caso de solicitação de recurso ao colegiado;

§ 5º - A decisão do colegiado, mantendo ou reformando decisão do Presidente em Questão de ordem, terá para todos os efeitos força de norma regimental;

§ 6º - Quando o Presidente, no decorrer de uma votação, verificar que a Questão de ordem não guarda relação com a matéria votada, poderá cassar a palavra do conselheiro que dela disponha, para que se dê prosseguimento à votação.
Das disposições finais

Art. 42 – Os casos omissos e/ou supervenientes serão resolvidos através do seu Regimento Geral e do seu Estatuto.
§ 1º - Os casos que não apresentarem solução através das normas citadas poderão ser, em caráter emergencial, resolvidos pela maioria simples do Conselho de Campus;

§ 2º - Os casos supracitados poderão constituir objeto de emendas a este Regimento, propostas por qualquer conselheiro.
Art. 43 – Este Regimento Interno entra em vigor no momento da sua aprovação em Reunião plenária do Conselho de Campus, convocada com pauta específica para este fim, e revoga todas as disposições em contrário, devendo ser publicado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.
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